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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

520.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 13 de janeiro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2506, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, objetivando a aquisição e adaptação de viatura – veículo equipado, 
para incremento da Guarda Municipal. 
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 13 de janeiro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI-  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2507, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar convênio com a Associação Beneficente de Pirangi – 
“Hospital Beneficente José Pirondi Pirangi”, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio, com a Associação Beneficente de Pirangi – “Hospital 
Beneficente José Pirondi Pirangi”, para repasses financeiros, destinado ao custeio dos serviços prestados na Unidade 
de Pronto Atendimento de SINTOMAS GRIPAIS, em caráter de plantão por profissionais especializados na área de 
saúde, internações, serviços médicos e de enfermagem, e outros serviços e encargos decorrentes da prestação do 
serviço na área da saúde, durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população do município. 
Art. 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2022. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 13 de janeiro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2508, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal e os procedimentos de inspeção sanitária em 
estabelecimentos que produzam produtos de origem animal no Município de Vista Alegre do Alto-SP, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte. 
LEI: 
Art. 1º - Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Município de Vista Alegre do Alto para a 
industrialização, o beneficiamento e a comercialização de produtos de origem animal, o Serviço de Inspeção 
Municipal - SIM e dá outras providências. 
§ 1° Esta Lei está em conformidade com a Lei Federal nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e suas alterações, 
Decreto nº 9.013 de 29 de março de 2017 e demais legislações pertinentes. 
§ 2° - A inspeção, fiscalização de que trata esta Lei abrange os aspectos industrial e sanitário dos produtos de origem 
animal, comestíveis, através da inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate, bem como o 
recebimento, manipulação, fracionamento, transformação, elaboração, conservação, acondicionamento, 
armazenamento, embalagem, depósito, rotulagem e trânsito de produtos de origem animal no âmbito do município.  
§ 3° - O Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal poderá ser, preferencialmente, funcionário efetivo com 
formação na área de ciências agrárias. 
Art. 2° - É de uso ordinário do Serviço de Inspeção Municipal, legislações específicas especialmente as publicadas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
Parágrafo único - Entende-se por legislações específicas os atos publicados ou disponibilizados pelo poder legislativo 
ou executivo, do âmbito federal ou estadual Paulista, ou por outras entidades oficiais, contendo regras, normas 
complementares ou descrições relacionadas com o conteúdo dessa Lei. 
Art.3º - Ficam sujeitos à inspeção, reinspeção, fiscalização previstas nesta Lei:  
I - os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas;  
II - o pescado e seus derivados;  
III - o leite e seus derivados;  
IV - os ovos e seus derivados;  
V - os produtos das abelhas e seus respectivos derivados.  
Parágrafo único: O SIM, a partir de sua implantação, a inspeção e fiscalização, ocorrerá em caráter permanente e/ou 
periódico, dependendo da atividade a ser exercida, tendo os prazos, definidos pela regulamentação da presente lei. 
Art. 4º - No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção Municipal deverá notificar o Serviço de Defesa 
Sanitária Animal do Estado do Estado de São Paulo a ocorrência de enfermidades passíveis de aplicação de medidas 
sanitárias. 
Art. 5º - As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da saúde da população, a identidade, 
qualidade e segurança higiênico-sanitária dos produtos de origem animal destinados aos consumidores.  
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